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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/2026



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Concede o título de Cidadão Gaspariense ao Exmo. Sr. Flávio Campos Ferreira e dá outras providências.


Art. 1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução nº 074, de 11 de maio de 2019, o título de “Cidadão Gaspariense” ao Exmo. Sr. Flávio Campos Ferreira.

 	Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Legislativo nº 744, de 29 de maio de 2026.

Justificativa

	Flávio Campos Ferreira, de 54 anos, nasceu no interior de Minas Gerais e teve sua infância marcada pelo trabalho no campo ao lado do pai, que era agricultor. Aos 18 anos mudou-se para o Rio de Janeiro, onde construiu sua trajetória profissional e política. 
Formado em Medicina pela Universidade Iguaçu, especializou-se em Anestesiologia, atuando há mais de 20 anos em hospitais de grande porte, como Rocha Faria e Souza Aguiar. Sua experiência na área da saúde o levou à vida pública, sempre com o compromisso de promover melhorias no setor.
Foi eleito prefeito de Paracambi, além de ocupar os cargos de secretário de Saúde em Queimados e secretário de Governo ao lado de sua esposa Lucimar, ex-prefeita de Paracambi. 
Em 2022, concorreu ao cargo de Deputado Federal pelo Partido Liberal e obteve 46.636 votos, tornando-se o primeiro suplente da legenda. No início de 2024, assumiu o mandato de Deputado Federal após deixar a Secretaria de Estado de Agricultura, sendo membro titular das Comissões de Saúde e Agricultura, reassumiu a Secretaria de Agricultura após quatro meses como a deputado e em dezembro de 2025 assumiu novamente o mandato Deputado Federal, a partir de então de forma definitiva, ocupando novamente as comissões de saúde e agricultura, reforçando seu compromisso com o desenvolvimento do estado e a qualidade de vida da população. Enfim, sua trajetória vem sendo marcada pelo trabalho dedicado à saúde, a Agricultura, bem como à gestão pública eficiente e ao avanço social.
	Dado ao exposto, por seus invulgares serviços a sociedade é que apresentamos esta proposição, a qual foi originalmente apresentada para cidadania gaspariense mas que, por equívoco, transitou e foi promulgada, com a ementa saomdp como para Mérito Legislativo.
	Comendador Levy Gasparian, em 03 de junho de 2026.


Amilton Mendes Henrique
Vereador
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